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DECRETO R.441 
Abre Credito Adicional Especial, dando 	ou 

fraè providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e considerando as 	disposi 

ções da Lei Municipal n2  1082, de 12 de setembro de 1986, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financei 

ro, Crédito Adicional Especial no valor de Cz$. 6.900,00 (seis 

mil e novecentos cruzados), para aquisição de materiais 	que 

serão utilizados na construção de um alambrado na sede do 102  

DISTRITO ESCOTEIRO UMUARAMA, mediante a seguinte ordem 	clas 

sificatória: 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0501 - Gabinete do Secretário  

0591.03070211.128 - Aquisição de Materiais para o 102  Dis 

trito Escoteiro 

681/3.1.2.0 - Material de Consumo 	  6.900,00 

Art. 22. Para cobertura do credito aberto no artigo 

anterior, fica reduzida parcialmente a seguinte dotação do or 

çamento vigente: 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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0501 - Gabinete do Secretário  

0501.03070212.15 - Manutenção dos Serviços de Se 

cretaria 

096/3.1.2.0 - Material de Consumo 	6.900,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 1986. 

‘,1rhUrÇiEg-R-Égg ib 

Prefeito Municipal 

f<2)\~~^ 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

,04100t 

/r  A 	AVARES 

Secret io de Fazenda 

SFC/rjm. 
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